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Manifesto do FNDC
A PEC e a voz do "dono"
Novamente, a Rede Globo passou a agir como partido político. Dessa vez, ao invés de decidir quem vai ser o Presidente da República, resolveu ditar a política industrial do país. E faz isso em duas frentes. No Congresso Nacional, através de uma proposta de emenda à Constituição Federal (PEC) que altera pela segunda vez em três anos um mesmo artigo. No Executivo, através da portaria anunciada pelo ministro das comunicações, Hélio Costa, que vai garantir isenção de tarifas de importação para equipamentos e aparelhos digitais. As ações em curso são duas faces de uma mesma moeda. O caráter nacionalista da PEC nº 55, do senador Maguito Vilela, é mera aparência. Na verdade, serve apenas para a Rede Globo garantir seu negócios, impedindo a entrada das teles no mercado de produção e distribuição de conteúdo. Da mesma forma, a portaria anunciada não traz benefícios ao País; liquida a indústria nacional com a liberação de importações. 
Tanto a posição da Globo, expressa na emenda de Maguito, que na prática impede a confluência tecnológica, como a posição das teles, que criam “situações de fato” transmitindo conteúdos audiovisuais como se fossem emissoras de rádio e televisão, são danosas para o país. Por trás da disputa, os dois setores firmaram uma “santa aliança”: preservar seus lucros e liquidar a indústria nacional. Se depender da Globo, não teremos confluência tecnológica plena uma vez que a televisão digital de alta definição dificulta a entrada de novos atores e a oferta de novos serviços interativos. Isso trará um enorme atraso para o Brasil em relação a seus competidores – os demais países emergentes. Se prevalecer a posição das teles, assistiremos a uma rápida erosão e o aniquilamento do conteúdo nacional na programação do rádio e da TV (ao se negarem a ter o conteúdo que distribuem regulado, as teles afrontam o artigo 221 e 222 da Constituição Federal). A nenhum dos lados interessa o desenvolvimento da indústria nacional de semicondutores e componentes eletroeletrônicos.
Em outro front, o ministro das Comunicações, Hélio Costa, está lutando com unhas e dentes para pôr em andamento a agenda da Globo e introduzir a tecnologia digital no Brasil colocando por terra os espaços públicos criados para a condução deste debate. Mais do que isso, ao acenar com a importação de equipamentos com isenção de tarifa, o ministro deixa claro que a indústria nacional deve se submeter à demanda da Globo pela TV Digital em alta definição.
A mesma Globo que quer a PEC em nome da soberania nacional fechou acordo de cooperação tecnológica, em abril deste ano, com a multinacional Intel, maior fabricante mundial de semicondutores, para estudar formas de disponibilizar o conteúdo de seus canais em computadores e dispositivos móveis. Em setembro do ano passado, o principal executivo da multinacional americana, Craig Barret, declarou que o Brasil havia perdido a “janela” para sediar uma indústria de semicondutores.
A PEC de Maguito, ainda que involuntariamente, serve ao propósito da portaria anunciada por Hélio Costa na medida em que vende para o país o engodo de que o conteúdo nacional estará assegurado na programação da grande mídia. Nada mais enganoso. A perda da capacidade em produzir semicondutores não remete só a radiodifusão ou as telecomunicações à mais absoluta dependência externa. Cria, na realidade, um efeito cascata de desindustrialização que, em virtude da confluência tecnológica, atingirá os demais ramos da indústria como é o caso da automobilística, de química fina e, mesmo, a do aço.

Elementos para tática

Mas, ao contrário do que pensam o ministro, a Globo e a Intel, o fim de uma janela com os Estados Unidos não fechou todas as portas para o Brasil. Até os anos 70, a noção de desenvolvimento industrial era baseada na entronização dos centros de decisão. Vale dizer, significava trazer para dentro do País plantas industriais inteiras de empresas multinacionais e, a partir da presença de grandes indústrias, promover o desenvolvimento sustentado e a integração nacional através de indústrias menores nas mãos de brasileiros. Foi o caso, por exemplo, da indústria automobilística (multinacionais) e das indústrias de autopeças (nacionais). A partir da crise do fordismo, da produção por segmentos, houve uma desnacionalização da base industrial. O que era feito em uma única planta passou a ser produzido em diversos países simultaneamente. Aqui, a estratégia de desenvolvimento passou a dar-se mediante o sistema de “subcontratação”, pelo qual empresas e países integravam-se. Este, em suas linhas gerais, foi o modelo seguido pelos chamados tigres asiáticos.
O desenvolvimento só não revelou-se uma desilusão para aqueles países que foram capazes de combinar as duas estratégias: a entronização dos centros de decisão, através do desenvolvimento de plantas industriais, e a participação ativa nos processos de “subcontratação” e de integração regional. Até o presente, este tem sido o caso da China que, de um lado, desenvolveu indústrias estatais de semicondutores e, de outro, junto com os países da Associação das Nações do Sudeste da Ásia (Ansean), participa de um esforço conjugado de desenvolvimento no Oceano Pacífico que une desde os Estados Unidos até os grotões da Rússia, passando pelo Japão e o sudeste Asiático.
Já está mais do que hora de apredermos a combinar processos contraditórios. Se por um lado parece ilusória a proposta de um sistema exclusivamente brasileiro de digitalização (e não de TV Digital, pois o que está em jogo é a confluência de tecnologias), de outro lado a liberação de importações nos impede de integrarmos qualquer estratégia de desenvolvimento plausível. Entenda-se que desde os anos 70 poucos países são capazes de desenvolver plantas industriais inteiras. Mesmo os países industrializados recentemente só foram capazes de produzir desenvolvimento quando converteram atividades de baixo valor agregado, como a manutenção, em produção de equipamento e em industrialização de periféricos. Mesmo este caminho, tomado pela maior parte dos tigras asiáticos, ficaria interditado se simplesmente liberarmos as importações.
Precisamos urgentemente seguir os exemplos que são bem sucedidos. Se nosso território é insuficiente para permitir a economia de escala que permita à Intel desenvolver uma planta de semicondutores no País, então precisamos associar-nos aos demais países sul-americanos, como é o caso da Argentina e da Venezuela, e desenvolvermos empresas em comum. Mas para isso precisamos também empreender um esforço comum de adoção de um modelo de negócios e de serviços integrado regionalmente.
Por outro lado, não podem ser desprezados os esforços, ainda que incipientes, de produção de bens eletrônicos de consumo em nosso país. O exemplo dos tigres mais uma vez demonstra claramente como este tipo de indústria, aparentemente dependente de baixa tecnologia e pouco valor agregado, converte empresas de médio porte, pela própria lógica da “subcontratação”, em poderosas empresas capazes de alavancar a geração de emprego e renda em escala considerável. Isso é particularmente verdadeiro para o caso da Amazônia e do Nordeste brasileiro – regiões cuja integração ao centro de decisão nacional ainda não se efetivou completamente.
A sociedade brasileira precisa se contrapor aos movimentos da Globo e das teles e garantir, simultaneamente, a produção e difusão de conteúdos nacionais e o desenvolvimento da indústria nacional. Assim como no episódio da “Guerra do Cabo”, ocorrido em meados da década de 90, somente um grande pacto entre a sociedade civil, os empresários e os trabalhadores brasileiros poderá produzir um modelo de serviços que sirva à Nação e ao povo brasileiro.
Constituição de borracha
O texto do artigo 222 da Constituição, objeto da PEC de Maguito, é um exemplo prático do poder dos donos da mídia sobre o Congresso Nacional. De 2002 para cá é a segunda vez que ele será alterado. Nas duas ocasiões, os interesses das empresas estavam em jogo. A primeira mudança permitiu que as empresas jornalísticas e de radiodifusão passassem a ser controladas por pessoas jurídicas e investidores estrangeiros no limite de 30% do capital social. A PEC que promoveu esta alteração tramitava há seis anos no Congresso. Premidas pela crise financeira provocada por apostas malogradas no mercado de telefonia, TV a cabo e internet, as empresas de mídia pressionaram os congressistas e aprovaram em seis meses o novo texto. Era ano eleitoral e os parlamentares da situação e da oposição não criaram obstáculos. No mesmo mês em que a emenda foi aprovada, o governo Fernando Henrique Cardoso, em final de mandato, baixou a lei que a regulamentava revelando uma eficácia inédita em matérias de comunicação social.
A alteração constitucional veio rápido, mas o dinheiro do exterior não. Ao que tudo indica, não parecia atrativo aos eventuais compradores investir em empresas deficitárias e sobre as quais dificilmente teriam controle. Agora, os potenciais sócios estrangeiros deixaram de ser aliados para virarem inimigos. Neste momento entram em cena argumentos nobres, como as questões de soberania nacional, para justificar a ação da borracha legislativa no texto do artigo 222 com o objetivo de se incluir salvaguardas na Constituição que sequer foram cogitadas em 2002.
Manobras no Conselho de Comunicação
O Conselho de Comunicação Social foi a primeira vítima desta nova ofensiva contra a democracia. Para colocar a PEC 55 na ordem do dia do Legislativo, as empresas de radiodifusão promoveram no dia 10/10 um verdadeiro “tratoraço” no âmbito do Conselho de Comunicação Social (CCS), órgão auxiliar do Congresso Nacional para assuntos de comunicação. As manobras incluíram contrabandos na pauta da reunião, manipulação na distribuição das relatorias, pareceres entregues na véspera e interpretação casuística das normas do Conselho. O desespero foi tanto que o presidente do CCS, Arnaldo Niskier, chegou a propor a alteração do regimento interno do órgão, aprovado no início do ano passado, com o objetivo explícito de fortalecer seus poderes e evitar novas saias justas.
As manobras tornaram-se evidentes pela forma como a PEC 55 foi introduzida na pauta da reunião. Sem solicitação de nenhum parlamentar ou comissão do Senado ou da Câmara, como prevê a lei, o presidente do Conselho incluiu a análise da alteração do artigo 222 dez dias antes da reunião e definiu, sem consultar os conselheiros, o nome de Paulo Tonet, representante das empresas de mídia impressa e executivo do grupo RBS (afiliada da Rede Globo no RS e SC), para relatar a matéria.
Niskier fez isso mesmo sabendo que o artigo 31 do regimento interno do CCS prevê que o pleno do Conselho é que deve eleger relator ou constituir comissão de relatoria para cada matéria. O casuísmo no trato do regimento foi questionado até pelo conselheiro Roberto Wagner, ex-representante das empresas de televisão no CCS. Situações semelhantes foram identificadas pelos representantes dos trabalhadores nos demais pontos da pauta (coincidentemente, todos entregues para representantes das empresas relatarem sem consulta aos demais conselheiros).
O comportamento pouco democrático do presidente forçou os trabalhadores a apresentarem contrapareces ou declarações de voto para cada item. As contribuições sequer foram analisadas ou apensadas à ata com o argumento de que chegaram fora do prazo. Tonet distribuiu seu parecer sobre a PEC 55 às 17h de sexta-feira, menos de um dia útil antes da reunião.

Ampliado o prazo para inscrição na XII Plenária do FNDC
Devido a manifestações de entidades, que estão ainda em processo de realização de suas plenárias locais, a Coordenação Executiva do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação (FNDC), reunida em 14/10, decidiu ampliar o prazo para a inscrição de delegados, entidades e observadores que queiram participar da XII Plenária do Fórum, que acontecerá de 28 a 30 de outubro, em Belo Horizonte. Com a nova data, as inscrições serão aceitas até o dia 20/10, quando encerra-se também o prazo para a inscrição de teses. Após essa data, não serão aceitas inscrições de delegados e somente no local e dias do evento serão recebidas inscrições avulsas de observadores. Veja a seguir:

Para participar do encontro anual do Fórum:

Inscrições 
O FNDC ampliou o prazo de inscrição até o dia 20/10, quinta-feira, para que todas as Entidades Nacionais e Regionais associadas e os Comitês Regionais de Democratização da Comunicação, e mesmo as entidades ou pessoa física não associadas, possam participar com delegados e observadores na XII Plenária, em Belo Horizonte. O cadastramento das teses e propostas encaminhadas para o encontro também devem ser entregues até o dia 20/10. 
Delegados e Observadores na XII Plenária do FNDC
Os delegados são os participantes com direito a voz e voto, escolhidos pelos Comitês Regionais de Democratização da Comunicação ou indicados pelas Entidades filiadas ao FNDC. Já os observadores, que terão somente direito a voz, devem ser apontados por entidades associadas ou não ao Fórum. Os observadores individuais, não pertencentes a instituições, poderão se inscrever por ordem de pré-inscrição, de acordo com o número de vagas restantes. As entidades ou organizações que desejarem associar-se ao FNDC poderão fazê-lo até o dia 20/10/2005.

Atenção para o processo de eleição e inscrição dos participantes
As organizações que desejarem enviar representantes para a XII Plenária devem articular-se para fazer a seleção dos delegados e observadores. Os critérios delimitados pelo FNDC para escolha dos participantes apontam que:
- Entidades Nacionais associadas terão direito a enviar 1 (um) delegado com direito a voz e voto e até 4 (quatro) observadores com direito a voz;
- Entidades Nacionais e Regionais não associadas e Entidades Regionais, associadas ou não, terão direito a inscrever até 2 (dois) observadores, com direito a voz;
- Observadores individuais serão aceitos de acordo com o número de vagas restantes no local, sujeitos a aprovação majoritária da Plenária;
Para a formalização dos vínculos associativos com o Fórum e participação de seus delegados ou observadores na XII Plenária, é preciso solicitar à Secretaria Executiva do FNDC os documentos necessários: Ficha de Cadastro, Manifesto de Adesão, Ficha de Registro. 
Formulários necessários:

Delegados de Entidades Nacionais
- Ficha de Cadastro dos contatos de Entidades
- Manifesto de Adesão ao quadro societário do fórum
- Requerimento de inscrição de Delegado à XII Plenária
 
Delegados de Comitês Regionais
- Ficha de Cadastro dos contatos de Entidades
- Manifesto de Adesão ao quadro societário do Fórum
- Ficha de Registro do Comitê Regional indicando a lista de entidades associadas ao fórum que se vincula ao comitê e o nome de seu coordenador
- Lista de presença em Plenária de Comitê Regional registrando o total de entidades presentes e seus respectivos representantes.
- Requerimento de inscrição de Delegado à XII Plenária
 
Observadores
- Ficha do Cadastro dos contatos de Entidades
- Requerimento de inscrição de Observador
 
Confira os temas da Plenária 
Na XII Plenária, em Belo Horizonte, serão apresentadas e discutidas teses sobre Política de organização e mobilização de entidades nacionais e comitês regionais, proposições sobre formação de grupos de estudos e trabalho, teses sobre Plano de Lutas do FNDC e propostas sobre política de finanças e estrutura administrativa do Fórum, além da atualização do Programa da entidade. Esses temas delimitam os eixos básicos de atuação, de estudo e de trabalho. 

 

A tese sobre formação de grupos de estudo e trabalho seguirá os seguintes temas:

- Legislação e Regulação da Comunicação Social
- Tecnologia digital e Mudança Social
- Concentração dos Meios e Conglomerados de Mídia
- Alfabetização para Leitura Crítica da Mídia
- Radiodifusão Pública e Comunicação Comunitária

 

Já a atualização do Programa do FNDC estará baseada em quatro pontos estratégicos:

- Construção do Controle Público dos Meios de Comunicação
- Reestruturação do mercado e dos sistemas de comunicação
- Capacitação da sociedade e dos cidadãos para o conhecimento e a ação na área das comunicações
- Desenvolvimento de uma política nacional de cultura

 

Local do evento, transporte, estadia e alimentação 
 

A XII Plenária do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação será realizada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais (Av. Álvares Cabral, 1.600 - Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte / MG. telefones 31-32998700 ou DDG: 0800-312732).  O deslocamento dos participantes ficará por conta das entidades associadas e/ou dos comitês regionais do FNDC. A hospedagem e alimentação dos delegados inscritos na XII Plenária correrá por conta do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação. Os dois itens incluem duas diárias em hotel (quarto duplo) e três refeições (café da manhã, almoço e jantar). Despesas extras com serviços de quarto e frigobar (incluindo lavanderia), chamadas telefônicas e consumo de bebidas alcoólicas nas refeições serão pagas pelo solicitante no fechamento da conta (check-out) do hotel.

 

Local da Plenária

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais
Av. Álvares Cabral, 1.600 – Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte – MG
Telefones para contato: 31-3299-8700 ou 0800-312732

****Lembre-se: Todos o documentos necessários para a participação na XII Plenária podem ser obtidos no site do FNDC (www.fndc.org.br) ou, conforme solicitação, remetidos pela Secretaria Executiva do FNDC a partir de contato feito pelo e-mail secretaria@fndc.org.br, ou pelo fone/fax: (51) 3328-1922. Endereço: Av. Carlos Gomes, 403/901, Porto Alegre – RS, CEP: 90480-003 
FNDC é indicado para o Prêmio Mundial da Liberdade de Imprensa 
A Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ) indicou o Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação (FNDC) para concorrer ao Prêmio Internacional da Liberdade de Imprensa UNESCO/Guillermo Cano - edição 2006 -, promovido pela Unesco. O prêmio tem o objetivo de honrar pessoa, organização ou instituição que tenha contribuído de maneira notável para a defesa e/ou promoção da liberdade de imprensa em qualquer parte do mundo, especialmente em situação de risco. Segundo a Fenaj, "O FNDC tem prestado relevantes serviços à sociedade brasileira e contribuído para a causa da democracia com uma atuação reconhecida internacionalmente". O FNDC formulou e apresentou ao Brasil um programa para a área das comunicações voltado para a construção da democracia e da cultura nacional e centrado na defesa dos direitos sociais, como o direito à comunicação. "A luta pela democratização da comunicação vincula-se aos esforços para uma reestruturação da sociedade brasileira, com o estabelecimento de garantias para o acesso a serviços públicos, ao trabalho e a condições de vida dignas para todos os brasileiros", argumenta a Federação. O Prêmio é conferido anualmente e o ganhador será conhecido no dia 3 de maio, Dia Mundial da Liberdade de Expressão. O nome do Prêmio é uma homenagem ao jornalista colombiano morto no exercício da profissão.
Movimentos em todo país realizam Semana pela Democratização da Comunicação

O Dia Mundial pela Democratização da Comunicação, 17 de outubro, está mobilizando públicos de diversos países engajados na luta pelo direito à comunicação. No Brasil, pelo terceiro ano consecutivo, grupos que batalham por uma mídia mais ética, plural e democrática irão se reunir para celebrar a Semana Nacional pela Democratização da Comunicação que será realizada, em todo o país, entre os dias 17 e 21 de outubro. Acompanhe algumas atividades:
Salvador - As entidades que compõem o Movimento Baiano pelo Direito à Comunicação vão realizar a audiência públi Direito à Comunicação" presidida pelo Vereador Sérgio Carneiro, com participação de representantes da ANATEL, Secretaria de Cultura do Estado da Bahia e as secretarias municipais de Comunicação e da Reparação - dia 17 de outubro, às 09h, na Câmara Municipal. A Comunicação Militância e Atitude Hip-Hop, em parceria com a SEMUR- Secretaria Municipal de Reparação, realizará, no dia 18, o seminário: "Repensando as rádios comunitárias", um livre debate de idéias em torno do movimento hip-hop, da mídia étnica e da importância das rádios comunitárias no contexto de centralização dos meios de comunicação. Para mais informações sobre a programação envie um e-mail a: midiaetnica@yahoo.com.br ou acsrabelo@hotmail.com . Para o encerramento da Semana, as entidades realizarão na sexta (21) às 15h um ato público Praça Municipal.
Vitória - Estudantes de Comunicação Social, militantes de movimentos sociais e profissionais da mídia organizaram para os dias 17 e 21 de outubro, palestras sobre o papel da mídia na crise política e assessoria de imprensa para movimentos sociais, entre outros destaques do evento. Oficinas trarão à discussão questões de gênero na comunicação, mídia independente e produção de programas de rádio ao vivo via internet.
Belo Horizonte - A "Jornada pela Democratização da Comunicação", que ocorre do dia 16 a 23 de outubro, dará início à celebração com a inauguração do estúdio central da Rede Abraço de Rádios. Durante a semana, exposições de arte, oficinas de bordado, recital de poesia e palestras farão parte das atividades realizadas no Espaço Cultural Casa do Fernando. Nos dias 17, 28 e 30 de outubro, haverão passeios por BH, em sintonia com o sistema de comunicação público e estatal da cidade, para conhecer o papel do ex-prefeito Célio de Castro na construção do sistema popular de radiodifusão de Belo Horizonte, e pela consolidação do movimento pela democratização na cidade. Mais informações sobre as atividades pelo telefone: (31) 3411-2833. O comunicador José Guilherme Castro, secretário-geral do FNDC, membro da Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária – Abraço -, vai participar como debatedor no seminário Digitalização, inclusão social e democracia: Perspectivas da Televisão no Brasil, que será realizado entre os dias 18 e 20 de outubro de 2005 na Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da UFMG. O convite partiu dos alunos e professores das disciplinas de Linguagem, Tecnologia Produção em Vídeo e TV e Políticas de Comunicação, do Departamento de Comunicação Social da UFMG. José Guilherme fará intervenções nos painéis A otimização da escassez do espectro eletromagnético. Plano de distribuição dos canais digitais e swichtover; e Interatividade e reversibilidade: linguagem, conteúdo técnico e político, dia 19, às 14:00h.
Paraíba - Entre os dias 17 e 19/10, questões relacionadas à TV Digital, mídias independentes e rádio irão pautar as atividades locais. Segunda-feira (17/10) - 09:00h - Palestra: Direito à Comunicação; 14:00h - Oficina de fotografia; 16:00hs - exibição de audiovisuais produzidos por alunos do curso de Comunicação Social da UFPB. Terça-feira (18/10) - 09:00h - Mesa Redonda: Mídias Independentes; 11:00h - Exibição e debate: Curtas-metragens;13:00h - Exibição e debate: Filme - Uma onda no ar; 16:00h - Palestra: Identidade e Alteridade na Cultura das Redes. *Mostra de fanzines paralela às atividades; Quarta-feira (19/10) - 08:00h - Oficina de rádio: Como funciona uma rádio FM?; 10:00h - Palestra: TV Digital e Inclusão Digital; 14:00h - Debate: Movimento Grevista na UFPB; 16:00h - Ato Público; 20:00h - Show de Encerramento.Detalhes da programação em: http://www.democratizacaodacomunicacao.blogger.com.br

Ordem do Dia – Novas proposições em tramitação no Congresso Nacional
 

DO PODER EXECUTIVO
  
	MSC 668/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional o ato da Portaria nº 62, de 4/2/2005, que outorga autorização à Associação Cultural União Comunitária, para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Joinville, Estado de Santa Catarina. Autor: Poder Executivo

	MSC 669/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 154, de 16/2/2005, que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (ACCAMC), para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina. Autor: Poder Executivo

	MSC 670/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 385, de 12/8/2005, que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Artístico e Cultural de São Gonçalo do Sapucaí, para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais. Autor: Poder Executivo

	MSC 671/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 396, de novembro de 2005, que outorga autorização à Rádio FM Caxitoré Ltda., para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Joinville, Estado de Santa Catarina. Autor: Poder Executivo

	MSC 672/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nºs 553 e 755, de 2004. Autor: Poder Executivo

	MSC 668/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 62, de 4/2/2005, que outorga autorização à Associação Cultural União Comunitária, para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Joinville, Estado de Santa Catarina. 
Autor: Poder Executivo

	MSC 669/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 154, de 16/2/2005, que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (ACCAMC), para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina. Autor: Poder Executivo

	MSC 670/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 385, de 12/11/2005, que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Artístico e Cultural de São Gonçalo do Sapucaí, para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais. Autor: Poder Executivo

	MSC 671/2005  
13/10/2005 
	Submete, ao Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 396, de novembro de 2005, que outorga autorização à Rádio FM Caxitoré Ltda., para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Joinville, Estado de Santa Catarina. Autor: Poder Executivo

	MSC 672/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nºs 553 e 755, de 2004.Autor: Poder Executivo


	TVR 738/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 62, de 04/2/2005, que renova a autorização da Associação Cultural União Comunitária para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. Autor: Poder Executivo

	TVR 739/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 154, de 16/2/2005, que renova a autorização da Associação Comuniutária Cultural Amigos de Monte Carlo (ACCAMC) para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina. Autor: Poder Executivo

	TVR 740/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 385, de 12/8/2005, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Artístico e Cultural de São Gonçalo do Sapucaí a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais. Autor: Poder Executivo

	TVR 741/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 396, de 03/11/2005, que outorga permissão à Rádio FM Caxitoré Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Pentecoste, Estado do Ceará. Autor: Poder Executivo

	TVR 742/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 553, de 05/11/2003, que autoriza a Rádio Comunitária Atividade Lapão FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lapão, Estado da Bahia. Autor: Poder Executivo

	TVR 743/2005  
13/10/2005 
	Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 755, de 19/12/2003, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. Autor: Poder Executivo



DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

	PDC 1924/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Niteroiense de Arte, Cidadania e Comunicação POPGOIABA a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 
Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1925/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e Solidária de Comunicação Social Sepé Tiaraju a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Sepé, Estado do Rio Grande do Sul. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1926/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Ubaitaba a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ubaitaba, Estado da Bahia. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1927/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Amigos de Jesus - ACAJE a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1928/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural de Penha a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Penha, Estado de Santa Catarina. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1929/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza ao Educandário Batista de Porto Velho - EBPV a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1930/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação Alternativa do Novo Horizonte - ACANH a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Macapá, Estado de Amapá. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1931/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultura e Educação de Doverlândia a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Doverlândia, Estado de Goiás. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1932/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Una - "ARDRU" a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Valença, Estado da Bahia. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1933/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente e Cultural Comunitária Rádio Liberdade FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1934/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Thesaleia a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade do Gama, Distrito Federal. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1935/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão do Vale do Curu a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Luís do Curu, Estado do Ceará. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

	PDC 1936/2005  
10/10/2005 
	Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária Cidade Verão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná. Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática


 

 

Consultas Públicas em andamento – ANATEL
 

Nº 640 - Proposta de norma informações da Prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP
Prazo de contribuição: 6/9/2005 a 28/11/2005 Ver o TEXTO 
Nº 642 - Alterações na regulamentação do Serviço Móvel Pessoal – SMP
Prazo de contribuição: 16/9/2005 a 16/11/2005 Ver o TEXTO
Nº 643 – Proposta de alteração do Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão – PBFM
Prazo de contribuição: 23/9/2005 a 21/10/2005 Ver o TEXTO
Nº 644 – Proposta de Norma para alteração da Tarifação do Plano Básico do Serviço Telefônico Fixo comutado na modalidade local Prazo de contribuição: 28/9/2005 a 24/10/2005 Ver o TEXTO
Nº 645 -  Proposta de Alteração de Plano Básico – PBFM
Prazo de contribuição: 5/10/2005 a 4/11/2005 Ver o TEXTO
Nº 646 -  Proposta de Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral.

Prazo de contribuição: 07/10/2005 até 24/10/2005 Ver o TEXTO
Nº 647 - Norma para cálculo do Indice de Serviços de Telecomunicações (IST)

Prazo de contribuição: 14/10/2005 até 01/11/2005 Ver o TEXTO
 

Agenda
 

18/10 - Terça-feira
09h30min - Reunião Extraordinária da Comissão de Educação do Senado Federal Ver PAUTA
15:00h - Reunião Extraordinária da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara Federal Ver PAUTA
20/10 - Quinta-feira
10:00h - Reunião Extraordinária da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática Ver PAUTA
24 a 27/10– Segunda a Quinta-feira
III Encontro Regional de Comunicação 
Realização: Faculdade de Comunicação da UFJF (Universidade Federal de Juiz de Fora)
Inscrições pelo site www.facom.ufjf.br. Mais informações pelo telefone: (32) 3229-3609
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